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DECRETO Nº 11, DE 16 DE FEVEREIRO DE 2024

Dispõe  sobre  a  homologação
do  resultado  e  classificação
final  do  processo  seletivo
simplificado nº 01/2023. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUNHATAÍ, Estado de Santa Catarina,
no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  art.  77,  inciso  VI  da  Lei  Orgânica  do
Município, e 

CONSIDERANDO  a  conclusão  das  etapas  do  Processo  Seletivo
Simplificado nº 01/2023 - Edital nº 01/2023;

CONSIDERANDO  a  formalidade  regulamentar  dos  procedimentos
adotados, garantindo a transparência através de ampla publicidade e garantido o
direito de contraditório, através de recursos, em todas as fases da seleção; 

CONSIDERANDO o  exaurimento  do  período  destinado  a  recursos  em
face dos resultados e da classificação do certame seletivo, 

DECRETA: 

Art. 1º Fica homologado o resultado e a classificação final do Processo
Seletivo Simplificado nº 01/2023 -  Edital  nº  01/2023,  destinado à contratação de
pessoal  em  regime  temporário  do  Poder  Executivo  do  Município  de  Cunhataí,
conforme segue: 

Farmacêutico:  

INSC. NOME NASC. LP MAT CG CE PE CLASSIF.
372634 MARCIANE

MARIA
SULZBACH

22/01/21 8,0 4,00 12,0
0

28,00 52,00 1º



Técnico em Enfermagem: 

INSC. NOME NASC. LP MA
T

CG CE PE CLASSIF.

373820 MARILENE
RAMOS

01/07/7
8

4,00 0,00 4,00 36,00 44,00 1º

* Legenda:
LP – Nota obtida em Língua Portuguesa
MAT – Nota obtida em Matemática
CG – Nota obtida em Conhecimentos Gerais
CE – Nota obtida em Conhecimentos específicos
PE – Nota da Prova Escrita

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Cunhataí, 16 de fevereiro de 2024. 

LUCIANO FRANZ 
Prefeito 

AUGUSTO DIEL MARSCHALL
Coordenador de Gestão em Administração e Planejamento 

Registrado e Publicado na data supra.
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